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Voltar ao topo

II - responsabilidade técnica por pessoa jurídica que preste consultoria na solução de problemas ecológicos e ambientais;
III - consultoria técnica na solução de problemas ecológicos e ambientais, qualquer que seja a forma de contratação; e
IV - responsabilidade técnica pelo gerenciamento dos resíduos sólidos, de que trata o art. 22 da Lei nº 12.305, de 2010;
V - responsabilidade técnica pelo gerenciamento dos resíduos perigosos, de que tratam o art. 38, § 2º, da Lei nº 12.305, de 2010, e o art. 68, Parágrafo único 

do Decreto nº 7.404, de 2010.
Art. 19. A inscrição da pessoa física no CTEDA deverá observância às atividades definidas em Lei para as respectivas profissões, bem como às exigências 

dos Conselhos de Fiscalização Profissional, quando houver.
Art. 20. A inscrição de pessoa física no CTEDA será feita mediante documento de identificação do respectivo Conselho de Fiscalização Profissional, nos 

termos da Lei nº 6.206, 7 de maio de 1975.
§1º Para os devidos efeitos legais, a inscrição de que trata o caput importa em declaração do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de 

limites de atuação que porventura sejam determinados pelos respectivos Conselhos de Fiscalização Profissional.
§2º Nos casos de atividades referentes ao meio socioeconômico em processo de licenciamento ambiental estadual, nos termos da Resolução CONAMA n.º 

001, de 1986, o profissional que não seja sujeito à fiscalização de Conselho próprio procederá à inscrição mediante documento oficial de identificação e nos 
termos do Anexo II.

§3º O requerimento da pessoa física deverá ser acompanhado de no mínimo:
a) Documento de identificação do respectivo Conselho de Fiscalização Profissional;
b) Certidão de quitação de pessoa física, vigente, no Conselho de Classe específico da categoria, com Visto em Roraima quando for de outro Estado.
c) Certidão de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Instrumentos de Defesa Ambiental – Consultoria Técnica Ambiental, pessoa física.
d) Comprovante de endereço, com as seguintes informações: rua, bairro, município, estado e CEP.
e) Será dispensado de apresentar comprovante de endereço o(a) interessado(a) que concordar expressamente que toda e qualquer comunicação/citação/

intimação  enviada pela FEMARH se de por meio eletrônico.
Parágrafo único. Havendo omissão de qualquer dos dados, será encaminhado comunicação ao interessado para que supra a omissão, sob pena de indefe-

rimento da solicitação.
DAS CERTIDÕES DO CTEDA
Art. 21. O Comprovante de Inscrição no CTEDA de pessoas físicas ou jurídicas não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica 

dos inscritos.
Parágrafo único - O Certificado de Regularidade indicará a situação do cadastro da pessoa interessada e terá validade de três meses, a contar da data de 

sua emissão e conterá o número do cadastro, o CPF ou CNPJ, o nome ou razão social e fantasia, a data de emissão, a data de validade e assinatura do setor 
competente pela análise da documentação.

Art. 22. As certidões emitidas pelo CTEDA não desobrigam a pessoa inscrita de obter:
I - licenças, autorizações, permissões, concessões, ou alvarás;
II - documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo Conselho de Fiscalização Profissional; e
III - demais documentos exigíveis por órgãos e entidades federais, distritais, estaduais e municipais para o exercício de suas atividades.
Parágrafo único. O Comprovante de Inscrição e o Certificado de Regularidade emitidos pelo CTEDA não substituem comprovantes de regularidades junto 

a outros órgãos quando esses também forem exigíveis.
Art. 23. Fica revogada a Instrução Normativa FEMACT Nº 001/2008.
Art. 24. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Glicério Marcos Fernandes Pereira
Presidente da FEMARH
ANEXO I da Instrução Normativa Nº 9/2021/FEMARH/PRES
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO NO CTEDA - PESSOA FÍSICA

PEDIDO DE INSCRIÇÃO/RENOVAÇÃO
PROCESSO SEI Nº _____________________________________
IDENTIFICAÇÃO
NOME: CPF:
IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL:
ENDEREÇO:
BAIRRO: MUNICÍPIO: UF:
CEL: EMAIL:
(  ) SIM

(  ) NÃO
O(a) interessado(a) que concorda expressamente que toda e qualquer comunicação/citação/intimação  enviada pela 
FEMARH se de por meio eletrônico.

Declaro que estou de pleno acordo com a norma para Inscrição no Cadastro de Consultores e Auditores da FEMARH, cujo teor tenho pleno conhecimento.
Declaro também, ser de minha inteira responsabilidade a veracidade e a fidelidade de toda informação e documentação apresentada, em atenção ao artigo 

299 do Código Penal.
                                    ,         de                                      de              
___________________________________________
CONSULTOR
ANEXO II da Instrução Normativa Nº 9/2021/FEMARH/PRES
FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO NO CTEDA  - PESSOA JURÍDICA 

                                       PEDIDO DE INSCRIÇÃO/RENOVAÇÃO
 PROCESSO SEI Nº _____________________________________
IDENTIFICAÇÃO
NOME / RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
BAIRRO: MUNICÍPIO: UF:


